
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITI.JRA MTINICIPAI, DE SIIVEIRA MARTINS

SETO]T DE T,ICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO No 060/2026
pelcl presente instrumento de Contrato, as partes, de tlm lado a PI1EFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRA

MARTINS, CNpj 92,457.21,7/OOO|-43, neste ato representado por seu Prefeito SADI TOLFO' denominado

CON'|RATANTE, e de outro a Empresa MARIELI FERNANDES GOMES, CNPJ 60.931'170/0001-11, Iocalizada na

Rua Serafim Valandro,967, Apt 307, Centro - Santa Maria-RS, Cep 97.015-631, a seguir denominada

CONTRATADA, têm entre sÍ, certo e ajustaclo as cláusulas e condiçÕes a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO

I.1 - CoNTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM A CANTORA MARIELI FERNANDES GOMES E BANDA

coM DIJRAÇÃO DE 3 HORAS A SER RIALIZADO NO DIA Q3/05/2026 NO MLINICÍPIO.

I.1.1 - A APRESENTAÇÃO SERÁ A PARTIR DAS 15 HORAS NA PRAÇA GIUSEPE GARIBALDI' EM

COMEMORAÇÁODS 1490 ANIVERSÁRIO DA IMIGRAÇÂ9 DA QUARTA COLÔNIA.

CLÁUSULA SEGI.]NDA _ DA VINCULAÇÃO

Z.l - O presente contrato está ünculado ao Processo de Inexigibilidade No 0I7/2026, e seus anexos,

independente de transcrição.

CLÁUSI.]LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - A vigência do contrato será no dia03/05/2026 a partir das 15 horas encerrando-se após o evento.

CLÁUSULA QUARTA - DO

4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$12.000,00 (doze mil reais).

4,2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega

clo material, inclusive tributos e,/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenclários, fiscais e

comerciais incid.entes, taxa de administração, Írete, segulo e ouüos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão,

CLÁUSULA QINNTA - DO PAGAMENTO

S.f - O pagamento será efetuado até o até 10o dia do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, que

deverá ser emitida Nota Fiscal, atestada pelo setor responsável.

S.1.1 - A empresa deve observar o Decreto Municipal lO2/2021que adota a IN RFB n.o 1.234/2012 para

fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serüços realizadas pelo Município de Silveira

Martins, RS.

S.2 - O pagamento será realizado apos a entrega total do obieto. Os valores serão liberados diretamente a

CONTRATADA, à orclem da Administração Municipal, desde que não ocorram problemas de entrega oll

irregularidades na apresentação de documentos'

5.3 - eualquer erro or.r omissão na documentação flscal ou na fatura será objeto de correção pela

CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o mesmo seja

definitivamente regularizado.

S.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o obieto for entregue em desacordo

com as especificações constantes deste instrumento.

CLÁUSULÁ, SEXTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

6.1 - Não haverá reajuste do valor proposto durante a ügência do Contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

^

7.1 - As despesas decorrentes deste correrão à conta da seguinte DotaÇão Orç :

OB - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E E\TNTOS

2063 _ MANUTENÇÃO OA REALIZAÇÁO DE EVENTOS CULTURAIS E TIRÍSTICOS

3.3.90.39.00.00.00 - ouTRos SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA(3s7)

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

B,l.l - Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral

realização dos serviços contratados;
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAT DE SILVEIRA MARTINS
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g,I.2 - Garantir qualidade tecnica dos serüços contratados(sonorizaÇão e show muslcal);

g.L3 - Executar todos os serüços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações

descritas no Termo de Referência e seus anexos, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente

instrumento;
8.1.4 - Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente contrato,

verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde fÍsica e mental e todas as informações

necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serüços prestados;

8.1.5 - Arcar fiel e regularmente com todas as obrigaçoes trabalhistas dos empregados, quando for o caso,

que participem da execução do objeto contratual;

8.1,6 - Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções

necessárias à execução dos serúços, fornecendo os equipamentos de proteção indiüdual (EPI) exigidos pela

Iegislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;

8,1,7 - Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,

liscal, administrativa, ciúl e comercial, resultantes da prestação dos serüços;

8.1.8 - Responsabilizar-se integralmente pelos serüços contratados, nos termos da legislação vigente;

8.1.g - llesponder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à

CONTRATANTE ou a tercelros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo

apurado;

8.1.10 - Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na inexigibilidade.
8,1.11 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros,

sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência,

cabendo-lhe especialmente:

9.1.1 - Cumprir e exlgir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem;

9.1.2 - Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;

9.1.3 - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serüços contratados, inclusive

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou

endereço de cobrança;
g.1.4 -Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal;

9.1.5 - Prestar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo

solicitar o seu encaminhamento por escrito;
9.1.6 - Efetuar os pagamentos deüdos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;

9.1.7 - Aplicar as penalidades preüstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de

quaisquer cláusulas estabelecidas;

9,1.8 - Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação;

9.1.9 - Atestar mensalmente a execução e a clualidade clos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência

haüda no perÍodo, se for o caso, em processo próprio, onde será iuntada a Nota Fiscal/Fatura a ser

apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento;

9.1,10 - A fiscalização dos serüços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusttlas contratuals.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÂO E DA EXTINÇÁO OO CONTRATO

10.1 - O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Fedcral no 14.L33/21 e das clemais normas

complementare s aplicáveis

10.2 - 11 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal L4.I33/2I.
f 0.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do

art, 1 2 5 da Lei Feder al 14.133 /2L.
10.4 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILYEIRA MARTINS

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

l0.S - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dlspuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quanclo entender que o contrato não mais lhe

oferece \/antagem.

10.6 - O conüato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixaclo, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no I4.L33/'21, betn como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.6.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Il,l - Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei no 14.133/21,, a contratada poderá ser apenada,

isoladamente, ou.juntamente com as multas delinidas no item 12.1, com as seguintes penalidades:

a - Advertência;

b - Ivlulta;

c - lmpedimento de Iicitar e contratar; ou

d - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.1.1 - Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as

pcculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela proúerem

para a Aciministração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÇões dos órgãos cte controle.

11.2 - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

I 1.2.1 - Multa 12ó (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serüços,

até o máximo de 10 (dez) dias,

I1.2.2 - No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promoüda, a critério exclusivo da

contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de20% (vinte por

cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de lmpedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

11.2.3 - Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (ünte por cento), sobre o valor mensal da parcela não

executacla, além da possibilldade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

7L.2.4 - Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além

cla possibilidade cle aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

I L2.5 - Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do

gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como

salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em Iei ou instrumento normativo da

categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá{a e, se o caso, garantido

o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (ünte por cento), sobre o valor da parcela não executada,

pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido.

11.2.5.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções preüstas no item 11.1,

inclepenclentemente da ocorrência de prejuÍzo decorrente da descontinuidade da prestação de sen'iço

imposto à Administração.
11.3 - O valor cla multa poderá ser descontado das faturas cleüdas à CONTRATADA'

11.3.1 - Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será

clescontada da garantia contratual, quando exigida.

11,3.2 - Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher

a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial'

11.3.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.

11.3.4 - Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta dcr'e ser

complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE'

ll.4 - Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos preústos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal no

t4.),33/2r.
l1.S - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal

no L4.133/21, observados os prazos nele fixados.

,1
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAI" DE SILVEIRA MARTINS

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA. DA FISCATIZAÇÃO

l2.I - Este contrato será gerido na pessoa do Gestor conforme Portaria 3lL/2020'

L2.2 - Afiscalizaçãr: será feita pelo servidor ltafael Egidio Ituúaro'

CTÁUSULA DÉCIN{A TERCEIRA . DISPOSIÇÕES FINAIS

poclerá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

13.2 - Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do

prescnte contrato;
13.3 - Fica ressalvacla a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de

normas federais e,/ou municipais que as autorizeln,

13.4 - Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno

conhecimento clos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do

perfelto cumprimcnto de seu objeto.

13.5 - A ,{dministração reserva-se o clireito cle executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,

serü«;os distintos dos abrangidos na presente contratação.

f3.6 - A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para

atualização, sendo sua obrlgação manter, durante a ügência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I3.7 - No ato da assinatpra deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no edital,

13.8 - Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que

cleu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública'

13.9 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

qllem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seia, tanto por conta propria

quanto por interméclio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finatlceiras ou não

financeiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja cle forma

direta ou indireta quanto ao ob.jeto deste contrato, ou de olrtra forma a ele não relacionada, devenclo garantir,

ainda, que seus plepostos e colaboradores ajam da mesma forma'

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1. F'ica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria - RS para solucionar todas as questões oriundas deste

qjuste, renunclando as partes a qualquer outro por mais priülegiado que seja'

14,2 -Epor estarern as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de

igual teor e forma, perante 2 (duas) testemunhas estando de acordo com o estipulado,

Silveira lUartins, 27 de abril de 2026.

Este Contrato encontra-se examinado e aprovado por esta

Assessoria JurÍdica.
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